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ESTADo DE, ITONDÔNIA
PREFEITI]IIA MT]NICIPAI, DE IIURITIS

PoDE,IT EXECUTIVO

\I[\S..\(;E]I I)ta LEt \. 780/2025

Dt
RECEBI

Excelentíssimo Presidente,
l.r'obres Edis,

Encaminhamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
que "Dispõe sobre a Aberlura de Crédito Ádicional Especial por Excesso de Árrecadação no
Orçamento vigenle e dd oulras providências " .

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a abenura de (lródito Adicional
Iispecial. no valor total de R$ 23f6.829,00 (dois milhões, trczcntos c dezesseis mil, oitocentos e
vinte e novc reais), provenicntes de recursos l..undo a l;undo do Governo licderal. conlbrmc
discriminado a seguir:

I - R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para Incremento da Módia e Àlta
Complexidadc (MAC), oriundos de recursos Fundo a Fundo Proposta n" 3 60006673682025 00
( Irlmenda n' 92240002\.

II - R$ 350.000,00 (trczentos e cinquenta mil rcais), para Incrcmento da Média c Àlta
Complexidade (MAC), oriundos de recursos lrundo a F'undo - Proposta n" 3 6000667506202500
(Emenda n" 43310001).

III - R$ 300,000,00 (trczentos mil reais), para lncremento ao Piso da 
^tcnção 

Primária.
oriundos de recursos Fundo a Fnndo Proposta n' 36000668622202500 (lJmenda n" 39450005).

IV - RS 100.000,00 (cem mil reais), para Increnrcnto ao Piso da Atenção l)rimária,
oriundos de recursos Fundo a Fundo - Proposta n" 3600066941 8202500 (limcnda n" 92240005).

Vl IIS 30.000,00 (trinta mil rcais), para Incremcnto ao Piso da Atcnçào Primária,
oriuncios de rccursos i:undo a Fundo - Proposta n" :600ú6 7 i00620250ú liimcndan" 9224úvú51.

VII - R$ 500.000,00 (quinhentos mil rcais), para Incrcmento da Módia c Alta
Clomplexidade (MAC), oriundos de rccursos lrundo a Fundo - Proposta n" 3 6000667630202500
([imcnda n" 44860006).

VIII - lt$ 136.829,00 (ccnto c trinta e seis mil, oitoccntos e vintc c novc rcais). para
aquisição de equipamcntos e matcrial pern'lanente para lJnidade l]ásica dc Sairdc, oriundos de
rccursos Fundo a Fundo - Proposla no I 1079071000125001 (Emcnda n'4406000§-,

»

V RS 100.000,00 (cem mil rcais), para Incremcnto ao Piso da Atenção Primária,
oriundos de recursos Fundo a l:undo - Proposta n" 3 600066936 4202500 (limcnda n" 92240005).
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ESTAIX) DE IIONDoNIA

PIT[,FEII'IMA MUNICIPAL I)I,] BURI'IIS
PoDE,R IiXECUTIVO

Senhores Vereadorcs, é interesse desta Administração priorizar atividades essenciais que
resultem na elevaÇão cla qualidade de vida da população. Para tanto, solicitan.ros os valiosos
préstimos de Vossas Excelências para a aprovação do presente Projcto dc Lci.

Renovamos, desde já, nossos protestos de estima e consideração.

Buritis - RO, 05 dc sclcmbro de 2025.

Z DoS REIS
el Municipal

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 Fone/Fu (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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ESTADO DE IIONDONIA

PIIT],FEI'tUI{A MUNICIPAI, Df, BUIU'TIS
PODEI{ E,XN,CUTIVO

Prro.rE'ro DE r,Er N,l 5st2025

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BUIUTIS. Ilstado de I{ondônia. no uso dc suas
atribuições que lhe são conl'cridas por Lci;

FAÇO SAllE,Il que a Câmara Municipal dc lluritis, Estado dc I{ondônia, aprovou e Iiu
sanciono a seguinte:

I- F], I

I - R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para Incremento da Média e Alta
Complexidade (MAC), oriundos de recursos Fundo a Fundo do Governo |cderal - Proposta no

3 6000667 368202500 (Emenda n" 92240002);

II - RS 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil rcais), para Incrcmcnlo da Módia c Alta
Complexidade (MAC), oriundos de recursos F-undo a Fundo do Governo l"cderal Proposta no

36000667506202500 (Emenda n' 433 10001);

III - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para Incremento ao Piso da Atenção Primária,
oriundos de recursos Fundo a Fundo do Govemo Federal - Pronosla n' 16OOO66R6?.?,).0) 5oo
(Emenda n" 39450005);

IV - RS 100.000,00 (cem mil reais). para Incremento ao Piso da 
^1enção 

Primária,
oriundos de recursos Fundo a Fundo do Governo Federal - Proposta n" 3 6000669418202500
(limenda no 92240005);

V - RS 100.000,00 (cem mil rcais), para Incremento ao Piso da Atcnção Primária,
oriundos de recursos Fundo a Fundo do Governo liederal - Proposta n" 3 60006693 64202500
(limcnda n" 92240005):

VI - RS 30.000,00 (trinta mil reais), para Incremento ao Piso da Atcnção Primária,
oriundos de recursos Fundo a Fundo do Govemo lrederal - Proposta n" 36000671006202500
(Emenda n'92240005);

VII - R$ 500.000,00 (quinhcntos mil reais), para lncrcmcnto da Média e Alta
Compicxi<iacie (MÀC.1, oriundos de recursos Funcio a i;uncio do (iovcrno i'ccicr l'roposla n"

3 6000667 630202500 (Emenda n' 44860006);

Ruq São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/l'qx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 0l .266.058/0001-41 - Buriris - RO

" l)ispõe sobre Abertura de Crédito Ádicional lispecial
por lixcesso de Arrecadação no Orçamenío vigente e dá
Oulras Providêncías ".

Art. l' Fica o Chelc do Poder Executivo Municipal de Buritis/ltO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Iixcesso de Anecadação, no valor de ll$ 2.316.829,00 (dois milhões,
trezcntos e dezesseis mil, oitocentos e vinte c nove reais), provenientes de rccursos Fundo a Fundo
<Jo Governo Federal, distribuídos da seguinte ibrma:
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VIII - R$ 136.829,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais), para
aquisição de equipamenlos e material permanente para (Jnidade llásica dc Saúde, oriundos de
recursos lrundo a Fundo do Governo lrederal - Proposla n' I10790710001125001 (lr)mcnda no

44060004)

Parágrafo único. As codificações inslitucionais e orçamentárias referentes ao cródilo de
que trata este aÍigo serão incluídas em dotaçôes especialmente criadas na Lei Orçamentária vigente,
conforme disposto no Anexo Unico desta Lei.

Art. 2' O recurso nccessário à abertura do crédito de quc trata o art. 1" será oblido na
forma do aÍ. 43, inciso II, da Lei Iederal no 4.320164, no valor de R$ 2.316.829,00 (dois milhões,
trezentos e dezesseis mil, oitocentos c vinte e nove reais), provenientes de rccursos Irundo a Iiundo
do Govemo Federal.

Art.3" Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, no PPA, na I-DO e na [,OA do

Município, as alterações constantes nesta Lei para o exercício de 2025.

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamentárias, se

necessário, para garantir a execução das ações previstas nesta Lei.

AÍ. 5" Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO, aos cinco dias do môs de agosto do

ano de dois mil e vinte e cinco.

IR ITZ DOS ITEIS
refeito Municipal
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E,S'I'ADO DE RONDONIA
PREFEITIJRA MT]NICIPAL DE, BURITIS

PODEIT EXE,CUTIVO

ANEXO UNTCO

AO PRO.IETO DE LEI N' 12025

Df,MoNslRATIvo Dos cnÍ:nrros ADICToNAIs ESpECIAIS

02.08.01 - sucRtitARIA MT:NICIpAI- or saúon
10.301.1003 GEST.^o oe polÍ'uc.ts E pp.ocp-^,1{^s pl.l snúnp
r0.302.1003. 2035.0000 - MANT.JTENÇÕES DAS AÇôES Do MAC-MEDIA E Ar.TA
COMPLEXIDADE-AII.I

02.08.01 SECRET^RIA MIJNIClp^r- nE saúon
10.302.1003 - cEsrÃo oE pol-illczrs E ptroGRAMAs gu saúog
10.302.1003. 2035.0000 - MANUIENÇÃo oas aÇôns oo MAC-MEDTA E Ar.'rA
COMPLEXIDADE -AIH
CATEGORIA DE DT]SPESA \'^t.()R

O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL NT SNU»T
1 0.301 . 1 003 cnsrÃo pe polÍ ucas E pRocRAMAs eru saú»p

v 10.301.1003. 2036.0000 - MANT..TTEN Ão oa erpN Ão pRttrÁRta A sAI'rDI,

02.08.OI SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
r 0.301 . l 003 - ce srÃo ne polÍrtcas E pR0GRAMAS ev sauog
1 0.301 . I 003. 2036.0000 - MANTJTENÇÃo na errNÇÀo pRttuÁRIa a sau»n

CATI,],GOITIA DE DI.],SPI]SA v^t.ott
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de'l'erceiros
- Pessoa Jurídica - (Excessq de Arrccadação) R$ 500.000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

fExcesso de Arrecadação). R$ 300.000,00
'IO1',,tL R$ 800.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo -
(Excesso de Anecadação). R$ 350.000.00

.TOTAL
RS 350.000,00

\'^LORCATEGORIA DE DESPT]SA
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem, ou Servigo

para Distribuição Gratuita - (Excesso de Arrecadação). R$ 300.000.00
Irs 300.000.(x)'IOTAt,

CATEGORIA DE I)ESPESA \,,\ I,()It

»

R$ 100.000.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercetros
- Pessoa Jurídica - (Excesso de Arrecadação).

R$ 100.000,00To.IAI,
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ESTADO DE, RONDÔNIA
PREFEITURA JVí-ÜNICiPÀi, i)í' BURITiS

PODER EXECUI'IVO

CATE,GOI{IA DI.] DESPESA \/ALOlt
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 Material, Bem, ou Serviço

para Distribuição Gratuita - (Excesso de Arrecadação). R$ 100.000,00
TO'I'AI, RS 100.000,00

O2.O8.OI _ SECRI]TARIA MUNICIPAL DIi SAUDI]
IO.3OI.IOO3 _ GESTÃO DE POLÍTICAS II PI{OGRAMAS IIM SAÚDE
10.301. r003. 2036.0000 - MANUTEN Ão »n arrN Ão pnnrÁRrn A sArlr)ri

O2.O8.OI _ SECRT]TARIA MUNICIPAI- DtI SATJDI]
I O.3O I . I OO3 _ GESTÀO DE POLÍTICAS T] PI{OGRAMAS I]M SAÚDE
10.301.1003. 2036.0000 - MANUTEN Ào ne aruN Ào pRrrvlÁnu A sAUDE

Excesso de ao R$ 30.000,00

O2.O8.OI _ SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE
IO.302.1OO3 _ GESTÂO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAI]DE
10.302.1003.203s.0000 - MANUTENÇÃO »aS AÇOES DO MAC-MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE.AIH

VAt.Orr

O2.O8.OI _ SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
IO.3OI.IOO3 _ GESTÃO DE POLíTICAS E PROGRAMAS I]M SAÚDE
I0.30I.I003. I32S.0000- AQUISIÇÃODEIIQUIPAMENTOSEMATERTALPI'IRMANEN'l'l:l -
EMENDA 44060004

]'O't'.\1. (;lll{,\L RS 2.3r6.829,00

F 7- IX)S ltl:lS
P leito unicipal

VAL()RCATEGORIA DE, DESPESA

TOTAI, lls 30.000,00

CATE,GORIA DE I)ESPESA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de'l'ercetros
- Pessoa Jurídica - (Excesso de Arrecadação). R$ 500.000.00

TOTAL RS 500.000,00

CATEGORIA DE DESPESA \'.\L()I{
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
permanente - (Excesso d" A.""4L RS 136.829.00

TOTAL RS 136.829,00
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